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LEI Nº 652/2025                     EM, 09 DE 

DEZEMBRO DE 2025. 

Autoriza ao Chefe do Poder Executivo Municipal abrir 

Crédito Adicional Especial, no Orçamento vigente no 

valor de R$ 2.013.124,00 (dois milhões, treze mil, cento e 

vinte e quatro Reais) para o fim que especifica, e dá 

outras providências. 

 

 

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE GURINHÉM, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 

atribuições legais. 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei, 

 

 Art. 1º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 

a abrir Crédito Adicional Especial no Orçamento Vigente, o 

valor de R$ 2.013.124,00 (DOIS MILHÕES, TREZE MIL, 

CENTO E VINTE E QUATRO REAIS) para atender a 

execução das despesas com serviços de obras e engenharia 

de investimentos em despesas de capital, que serão 

utilizadas na reforma e ampliação do Mercado Público 

Municipal, a serem utilizadas com recursos de Convênio 

firmado com o Governo do Estado da Paraíba e recursos 

próprios do Tesouro Municipal, objetivando o fortalecimento 

da Agricultura Familiar, dinamização do comércio, garantia de 

abastecimento para comercialização de produtos agrícolas e 

animais, garantindo a geração de emprego e renda, a dotação 

para reforma ora solicitada vai ampliara os espaços físicos do 

mercado, com áreas de hortifrúti, carnes, artesanato e outras, 

necessários ao atendimento e acesso digno aos munícipes 

que venham necessitar das novas instalações do Mercado 

Público Municipal, conforme as dotações solicitadas neste 

projeto de lei. 

  

Art. 2º- As despesas decorrentes desta lei, terá a 

seguinte programação funcional programática: 

  

02110 SEC. MUNICIPAL 

DE AGRICULTURA 

 

20 AGRICULTURA  

20.605 ABASTECIMENTO  

20.605.0014 IMPLEMENTANDO 

A INFRA 

ESTRUTURA DO 

MUNICÍPIO 

 

20.605.0014.1078 Reforma e ampliação 

do Mercado Público 

Municipal 

 

500 Recursos não 

vinculados de 

impostos 

 

4.0.00.00.0000 DESPESAS DE 

CAPITAL 

 

4.4.00.00.0000 INVESTIMENTOS  

4.4.90.00.0000 APLICAÇÕES 

DIRETAS 

 

4.4.90.51.0000 Obras e Instalações 213.124,00 

701 Outras Transferência 

de Convênios ou 

Instrumentos 

Congêneres dos 

Estados 

 

4.4.90.51.0000 Obras e Instalações                   

1.800.000,00 

 T O T A L 2.013.124,00 

 

  Art. 3º - Os recursos necessários à cobertura do 

Crédito Especial de que trata a presente lei, correrão por 

conta das fontes de recursos definidos nos itens I, II e III § 1º 

do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
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anulação parcial ou total das dotações orçamentárias do 

Orçamento em execução e/ou, o excesso de arrecadação da 

própria fonte apurada no exercício. 

 

 Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar 

as modificações oriundas do referido crédito especial na LDO 

e no PPA vigentes, promovendo compatibilização da ação 

proposta na presente Lei. 

   

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

aprovação e publicação. 

 

 Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

 

 GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE GURINHÉM-PB, EM 09 DE DEZEMBRO DE 

2025. 

 

   (assinada na versão física) 

            TARCÍSIO SAULO DE PAIVA 

            PREFEITO CONSTITUCIONAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LEI Nº 653/2025, de 09 de dezembro de 2025. 

 

INSTITUI O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL – 

REFIS 2025, CONCEDENDO INCENTIVOS TEMPORÁRIOS 

PARA A REGULARIZAÇÃO DE DÉBITOS COM O 

MUNICÍPIO DE GURINHÉM, ALTERA AS LEIS Nº 003/2024 

CTM, LDO 2025 Nº 621/2024 E LOA 2025 Nº 632/2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

GURINHÉM, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 

atribuições legais. 

 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprova eu 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º Fica instituído, no Município de 

GURINHÉM, o Programa de Recuperação Fiscal– 

REFIS 2025, destinado a promover a regularização de 

créditos do Município, decorrentes de débitos de 

contribuintes, relativos aos tributos municipais – 

IMPOSTOS E TAXAS, em razão de situações jurídicas 

ou fatos geradores, ocorridos até 31 de dezembro de 

2024, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida 

ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa 

ou não. 

§1º. O REFIS-2025 terá a vigência de 45 

(quarenta e cinco dias), iniciando a partir da data de 

publicação dessa lei, podendo ser prorrogado por igual 

período e conveniência administrativa através de 

decreto do executivo. 

§ 2º. A Secretaria Municipal de 

Administração, Finanças e Planejamento através da 

Chefia de Tributos Municipais adotará as medidas 

necessárias à implantação e execução dos incentivos  

previstos nesta lei. 

Art. 2º O ingresso no REFIS-2025 dar-se-

á por opção do contribuinte, que fará jus       ao regime 

especial de consolidação dos débitos de tributos 

municipais incluídos no Programa, sejam os decorrentes 

de obrigação própria, sejam os resultantes de 
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responsabilidade tributária, tendo por base a data da 

opção. 

Art. 3º Para pagamentos à vista será 

concedida a redução de 100% (cem por cento) dos juros 

e multa de mora. 

Art. 4º Para pagamentos parcelados, os 

incentivos corresponderão à concessão de reduções, a 

consolidação dos débitos será por cadastro e obedecerá 

aos seguintes critérios: 

I. O débito poderá ser parcelado em até 

36 (trinta e seis meses), em prestações mensais, iguais 

e sucessivas, a primeira vencendo no ato da opção e 

as demais no dia do ato da opção dos meses 

subsequentes; 

II.a parcela mínima de 0,5 (UFR/PB) para 

pessoa física e de 1,0 (UFP/PB para pessoa jurídica; e; 

III. - aplicar-se-ão, linearmente, descontos 

nos juros de mora, multa de mora e multa por infração, 

escalonados, a depender da quantidade de parcelas, 

nos seguintes termos: 

a) entre 2 (duas) e 12 (doze) parcelas, 

desconto de 80% (setenta por cento); 

b) entre 13 (treze) e 24 (vinte e quatro) 

parcelas, desconto de 70% (setenta por cento); 

c) entre 25 (vinte e cinco) e 36 (trinta e 

seis) parcelas, desconto de 60% (sessenta por cento). 

Parágrafo Único. O atraso no 

recolhimento de qualquer parcela por mais de 3 (três) 

meses implicará no vencimento antecipado de todas as 

parcelas vincendas, com a perda de todos os benefícios, 

bem como na sua imediata inscrição na Dívida Ativa, se 

for o caso, ou no prosseguimento da execução fiscal, 

quando houver. 

Art. 5º A correção monetária não integrará 

o sistema de incentivo proposto da presente norma, 

sendo atualizada até a data da opção, nos termos da lei 

aplicável. 

Art. 6º Nos casos de ação judicial, se 

compromete ainda o devedor a recolher as custas 

processuais para fins de baixa do processo em curso. 

Art. 7º. A opção pelo REFIS-2025 sujeita 

o contribuinte à aceitação plena e irretratável de todas 

as condições estabelecidas nesta lei e constitui 

confissão irrevogável e irretratável da dívida relativa aos 

débitos tributários nele incluídos. 

Parágrafo Único. A opção pelo REFIS sujeita, 

ainda, o contribuinte: 

a) a desistência automática das 

impugnações, defesas, recursos e requerimentos 

administrativos que discutam o débito; 

b) a desistência automática das ações e 

dos embargos à execução fiscal; 

c) a renúncia do direito, sobre os débitos, 

em que se funda a ação judicial ou o pleito 

administrativo; 

d) ao pagamento regular das parcelas do 

débito consolidado; 

e) ao pagamento das custas judiciais e 

os honorários advocatícios nos débitos que já foram 

executados judicialmente, que serão pagos conforme a 

modalidade de acordo escolhida pelo 

contribuinte/executado. 

Art. 8º. A opção dar-se-á mediante 

requerimento do contribuinte, em formulário próprio, 

instituído pela Prefeitura Municipal de GURINHÉM.  

Parágrafo Único. O pedido deverá estar 

devidamente assinado pelo interessado e acompanhado 

dos seguintes documentos: 

I – Termo de desistência de 

impugnações, defesas, recursos e requerimentos 

administrativos; desistência das ações e dos embargos 

à execução fiscal e renúncia do direito, sobre os débitos, 

em que se funda a ação judicial ou o pleito 

administrativo. 

II – Cópia do cartão do CNPJ e do 

registro comercial, do ato constitutivo, do estatuto ou 

contrato social em vigor, conforme o caso, em se 

tratando de pessoa jurídica; 

III – Cópia do documento de identidade 

do requerente, ou do representante legal que assinar o 

pedido, no caso de pessoa jurídica. 

 

Art. 9º. O contribuinte será excluído do 

REFIS, diante da ocorrência de uma das seguintes 

hipóteses: 
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I - Inobservância de qualquer das 

exigências estabelecidas nesta lei; 

II - Atraso no recolhimento de qualquer 

parcela por mais de 3(três) meses implicará no 

vencimento antecipado de todas as parcelas vincendas, 

com a perda de todos os benefícios. 

III - Falência ou extinção, pela liquidação 

da pessoa jurídica; 

IV - Cisão da pessoa jurídica, exceto se 

a sociedade nova oriunda da cisão ou aquela que 

incorporar a parte do patrimônio permanecerem 

estabelecidas no Município de GURINHÉM e 

assumirem solidariamente com a cindida as obrigações 

do REFIS; 

 

Parágrafo Único. A exclusão do 

contribuinte do REFIS acarretará a imediata 

exigibilidade da totalidade do débito tributário 

confessado e não pago, aplicando-se sobre o montante 

devido, os acréscimos legais, previstos na legislação 

municipal, à época da ocorrência dos respectivos fatos 

geradores, bem como na sua imediata inscrição na 

Dívida Ativa. 

Art. 10º. Não serão objeto de restituição 

os valores pagos, à vista ou em parcelas, sob o 

fundamento de terem sido realizados sem descontos, 

quando firmados fora do prazo estipulado no artigo 1º 

desta Lei. 

Art. 11º. A Lei Municipal de Diretrizes 

Orçamentária - LDO, referente ao exercício de 2025, fica 

alterada para introduzir o Anexo de Estimativa e 

Compensação da Renúncia de Receita, correspondente 

aos resultados estimados no Programa de Recuperação 

Fiscal – REFIS 2025, deste município. 

Parágrafo Único – O Anexo passa a ter a 

seguinte composição 

 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS  

 

ANEXOS DE METAS FISCAIS ESTIMATIVA E 

COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

2025 

 

LRF,art.4º,§2º,inciso V 
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AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 

4º, § 2º, inciso V)                 R$ 1,00 

TRIBUTO MODALIDDE 

SETOR RENÚNCIA DE RECEITA 

COMPENSAÇÃO PROGRAMA PREVISTA 

BENEFICIÁRIO 2024 2025 2026 

                        Aumento da arrecadação 

das Rubricas de Divida 

Ativa- Refis -   Impostos, taxas 

e contribuições 
Refis Contribuinte  155.407,84    -    

                  -     -    

                        

              -    -   

 

Art. 12º. A Lei Orçamentária Municipal, referente ao 

exercício de 2025, fica alterado o valor do Orçamento do 

Município para o Exercício de 2025, incluindo a receita 

proveniente de programa recuperação fiscal, abaixo 

discriminada: 

 

1112500103 – DÍVIDA ATIVA  – REFIS R$  

470.630,20 

 

   Art. 13º.  A proposta de Lei 

Orçamentária Municipal para o exercício de 2025, 

apresenta previsão de arrecadação referente ao 

Programa de Recuperação Fiscal, que tem por objetivo 

a melhoria de infraestrutura do município que será 

definido a tempo por decreto.              

              Art. 14º. Fica alterado anexos da Lei que 

dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei 

Orçamentária de 2025 do Município de GURINHÉM/PB, 

que passam a viger de acordo com o que consta no 

parágrafo único do artigo 11 desta Lei. 

Parágrafo único. As alterações de que 

trata o caput deste artigo decorrem da necessidade de 

compatibilizar as diretrizes para a elaboração e 

execução da lei orçamentária de 2025 com a proposta 

de instituição do Programa de Recuperação Fiscal-

REFIS do Município. 

Art. 15º. Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

Art. 16º. Ficam revogadas as disposições 

em contrário. 

 

GURINHÉM, em 09 de dezembro de 2025. 

 

   (assinada na versão física) 

            TARCÍSIO SAULO DE PAIVA 

            PREFEITO CONSTITUCIONAL 
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ANEXO I 

MODELO DE REQUERIMENTO 

À Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 

REQUERIMENTO DE ADESÃO AO REFIS – 2025 

NOME / RAZÃO SOCIAL:_______________________________________________________    

CPF/CNPJ:____________________________ RG/IM:________________________________ INSC. 

MUNICIPAL:___________________________________________________________ 

END:________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________CIDADE: 

_____________________________, ESTADO: ___________________, CEP nº ___________-______. O contribuinte acima 

qualificado requer sua adesão no programa REFIS, no intuito de que sejam concedidos os benefícios de que trata a Lei Municipal 

nº ______/2025, para PAGAMENTO ( ) À VISTA / ( ) em ______ PARCELAS dos débitos constantes no relatório descritivo fiscal 

em anexo, que constitui parte integrante deste documento. 

Ciente, estou ainda, de que renuncio nesta oportunidade ao direito de interpor impugnações, defesas, recursos e 

requerimentos administrativos; desistência das ações e dos embargos à execução fiscal e renúncia do direito, sobre os 

débitos, em que se funda a ação judicial ou o pleito administrativo, bem como de que o não pagamento dos valores aqui 

acordados, nos prazos previstos na mencionada lei, ensejará a imediata rescisão do benefício ora pleiteado, implicando na 

cominação dos acréscimos legais pertinentes, sem prejuízo do ajuizamento de ação executiva ou de sua retomada, nos 

termos da Lei acima.  

GURINHÉM - PB, _______ de _________________ de 2025. 

____________________________________________ 

Assinatura do contribuinte 

Autorizo em, ____/____/2025 

 ________________________________ 

                                                                                                   SERVIDOR  
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LEI N° 654/2025, de 09 de dezembro de 2025.    

            

Cria o Conselho 

Municipal de Turismo 

(COMTUR), o Fundo 

Municipal de Turismo 

(FUMTUR) e dá outras 

providências. 

 

CAPÍTULO I 

Do Conselho Municipal de Turismo 

 

O PREFEITO CONSITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

GURINHÉM, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 

legais. 

FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica criado o Conselho Municipal de Turismo 

– COMTUR, com o objetivo de programar a política municipal 

de turismo, junto a Secretaria de Cultura e Turismo, como 

órgão deliberativo e de assessoramento, elegendo a 

promoção e o incentivo turístico como fator de 

desenvolvimento sustentável, social, econômico e ambiental, 

nos termos do artigo 180 da Constituição Federal. 

 

Art. 2º. Ao Conselho Municipal de Turismo compete: 

I – formular as diretrizes básicas a serem obedecidas 

na política municipal de turismo;  

II – propor resoluções, atos ou instruções 

regulamentares necessários ao pleno exercício de suas 

funções, bem como modificações ou supressões de 

exigências administrativas ou regulamentares que dificultem 

as atividades de turismo; 

III – opinar sobre Projetos de Leis que se relacionem 

com o turismo ou adotem medidas que neste possam ter 

implicações; 

IV – apoiar o desenvolvimento de programas e 

projetos de interesse turístico visando incrementar o fluxo de 

turistas ao Município, através da Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e Turismo;  

V – estabelecer diretrizes para um trabalho 

coordenado entre os serviços públicos municipais e os 

prestados pela iniciativa privada, com o objetivo de promover 

a infraestrutura adequada à implantação do turismo;  

 

 

VI – estudar de forma sistemática e permanente o 

mercado turístico do Município, a fim de contar com os dados 

necessários para um adequado controle técnico;  

VII – programar e executar conjuntamente com a 

Secretaria de Cultura e Turismo debates sobre temas de 

interesse turístico; 

VIII – apoiar, conjuntamente com a Secretaria de 

Cultura e Turismo cadastro de informações turísticas de 

interesse do Município; 
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IX – promover e divulgar as atividades ligadas ao 

turismo;  

X – apoiar, em nome do Município, a realização de 

congressos, seminários e convenções de interesse para o 

implemento turístico; 

XI– emitir parecer, quando solicitado, sobre pedidos 

e licenças de instalação e funcionamento de feiras, 

exposições e similares, em áreas públicas ou urbanas, 

quando que lhe forem apresentados junto com a Secretaria 

de Infra Estrutura;  

XII – propor convênios com órgãos, entidades e 

instituições, públicas ou privadas, nacionais e internacionais, 

com o objetivo de proceder a intercâmbios de interesse 

turístico;  

XIII – propor planos de financiamentos e convênios 

com instituições financeiras, públicas ou privadas;  

XIV – examinar e emitir parecer sobre as contas que 

lhe forem apresentadas referentes aos planos e programas 

de trabalho executados; 

XV – opinar e deliberar sobre prioridades de 

aplicação dos recursos do FUMTUR, sem prejuízo das 

atribuições do ordenador de despesas; 

XVI – opinar sobre a destinação e aplicação dos 

recursos financeiros, consignados no orçamento programa da 

Secretaria de Cultura e Turismo;  

XVII – elaborar o seu Regimento Interno. Parágrafo 

único. O COMTUR deverá estabelecer regulamentação 

complementar para a concessão das licenças referidas no 

inciso XI em um prazo de 90 dias.  

 

Art. 3º. O COMTUR será composto por 

representantes dos seguintes órgãos e entidades públicas e 

da sociedade civil: 

I – 01 representante e 01 suplente da Secretaria de 

Cultura, Esporte e Turismo 

II – 01 representante e 01 suplente da Secretaria de 

Agricultura; 

III – 01 representante e 01 suplente da Assistência 

Social; 

IV – 01 representante e 01 Suplente do Turismo 

Religioso;   

 

V - 01 representante e 01 Suplente do setor 

comercial; 

VI – 01 representante e 01 Suplente do Setor 

cultural; 

VII – 01 representante e 01 Suplente do Setor 

Hotelaria/Alimentação fora do lar; 

 

§ 1º. A cada um dos membros nominados neste 

artigo corresponderá um suplente, igualmente indicado pelo 

órgão ou entidade representados.  

§ 2º. Cada representante efetivo terá mandato de 

dois anos, podendo ser reconduzido. 

§ 3º. Os representantes do poder público com seus 

respectivos suplentes serão indicados pelo Chefe do Poder 

Executivo.  
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§ 4º Os representantes da sociedade civil, titulares e 

suplentes, serão indicados por associações ou entidades 

culturais representativas dos respectivos segmentos. 

§ 5º Na ausência ou omissão das entidades 

mencionadas no parágrafo anterior, os interessados poderão 

se inscrever individualmente, por meio de formulário 

eletrônico ou presencial, divulgado pela Secretaria de Cultura 

e Turismo em seus canais oficiais. 

§ 6º No caso de um mesmo segmento da sociedade 

civil contar com mais de um candidato habilitado, a escolha 

do representante titular e do suplente será realizada por 

votação entre os conselheiros presentes na reunião do 

Conselho Municipal de Cultura, mediante votação e decisão 

por maioria simples. 

§ 7º Os integrantes do COMTUR serão nomeados 

pelo chefe do Poder Executivo através de portaria e 

informado a população no diário oficial do município  

§ 8º Não há remuneração pelo exercício da função 

de conselheiro, considerado serviço público relevante.  

§ 9º As entidades de direito público indicarão de 

ofício seus representantes após solicitadas. 

§ 10. O COMTUR deverá avaliar, periodicamente, a 

conjuntura municipal do turismo, mantendo atualizados o 

Executivo e o Legislativo, quanto ao resultado de suas ações. 

 

Art. 4º. O COMTUR fica assim organizado: 

I – Plenário; 

II – Diretoria; 

III – Comissões.  

§ 1º. A Diretoria do COMTUR será constituída por 

um Presidente, um Vice-Presidente e um Secretário. 

 

§ 2º. O Presidente será o Secretário de Cultura e 

Turismo; 

§ 3º. O Vice-Presidente e o Secretário serão eleitos 

entre os seus Conselheiros na última reunião ordinária de 

cada exercício, através de voto nominal e secreto. 

§ 4º. O detalhamento da organização do COMTUR 

será objeto do respectivo Regimento Interno, elaborado pelos 

seus conselheiros e aprovado por Decreto do Executivo 

Municipal. 

 

Art. 5º. As despesas decorrentes da presente Lei 

serão atendidas por verbas próprias do orçamento municipal, 

que poderão ser suplementadas. 

 

CAPÍTULO II 

Do Fundo Municipal de Turismo 

Art. 6º. O Fundo Municipal de Turismo – FUMTUR 

tem natureza contábil, vinculado à Secretaria de Cultura 

Turismo.  

§ 1º. O orçamento do FUMTUR integrará o 

orçamento do município em obediência ao princípio da 

unidade.  

§ 2º. O orçamento do FUMTUR observará na sua 

elaboração e na sua execução, os padrões e normas 

estabelecidas na legislação pertinente. 
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Art. 7º. Poderá o FUMTUR captar e repassar os 

recursos para a implementação do Plano Municipal do 

Turismo. 

  

Art. 8º. Constituirão receitas do FUMTUR:  

I – os valores de cessão de espaços públicos para 

exploração comercial, de eventos de cunho turístico e de 

negócios; 

II – a venda de publicações turísticas editadas pelo 

COMTUR;  

III – a participação na renda de filmes e vídeos de 

propaganda turística do município; 

IV – os créditos orçamentários ou especiais que lhe 

sejam destinados;  

V – as doações de pessoas físicas e jurídicas, 

públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras;  

VI – as contribuições de qualquer natureza sejam 

públicas ou privadas;  

VII – os recursos provenientes de convênios que 

sejam celebrados; 

VIII – o produto de operações de crédito, realizados 

pelo COMTUR, observada a legislação pertinente e 

destinadas a esse fim específico;  

IX – os rendimentos provenientes da aplicação 

financeira de recursos disponíveis;  

 

X – emendas parlamentares, Recursos proveniente 

do ministério do Turismo e outros; 

XI – outras rendas eventuais. 

 

Parágrafo único. As receitas descritas neste artigo 

serão depositadas obrigatoriamente em contas especiais a 

serem abertas e mantidas em agências de estabelecimentos 

oficiais de crédito, denominado Fundo Municipal de Turismo. 

 

Art. 9º. O Secretário de Cultura e Turismo será o 

ordenador de despesas do FUMTUR, devendo proceder a 

movimentação financeira em conjunto com o Secretário 

Municipal de Finanças. 

CAPÍTULO III 

Das Disposições Finais 

 

Art. 10.O Poder Executivo regulamentará esta Lei, 

no que couber, no prazo de até 90 (noventa) dias após sua 

publicação. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

Gurinhém, 09 de dezembro 2025 

   (assinada na versão física) 

            TARCÍSIO SAULO DE PAIVA 

            PREFEITO CONSTITUCIONAL 

 

 

 

 


